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ANEXO II
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA 
 DE  PARA

 VIGÊNCIA 
 NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU

 1247456/5  EDIMAR ANCELMO PINTO  ASP  II B  II C  05/05/2024

22 1943755 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1041, DE 21 DE MAIO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO  DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril  de 2023 e;
Considerando o disposto no art.  11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5028117-04.2023.8.13.0702, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação. 
Resolve:
Art. 1° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado processo Nº 5028117-04.2023.8.13.0702. 
Art. 2° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização no posicionamento.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 21 de maio de 2024.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA 
 DE  PARA

 VIGÊNCIA 
 NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU

 1354761/7 JOAO BATISTA ROS  ASP I C  II B  05/05/2023

ANEXO II
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA 
 DE  PARA

 VIGÊNCIA 
 NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU

 1354761/7 JOAO BATISTA ROS  ASP  II B  II C  05/05/2024

22 1943738 - 1

Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável

Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam

 EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
263/2023, Warlen Fernandes Ferreira, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 263/2023, publicada no Minas Gerais de 
08 de junho de 2023, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 
20 (vinte) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Cidade 
Administrativa de Minas Gerais, situada na Rod. Papa João Paulo II, 
4001, Prédio Minas, 4º andar - Serra Verde, Belo Horizonte/MG, nos 
dias úteis, das 08h00min às 16h00min, telefone (031) 3916-9739, ou 
manifestar-se pelo e-mail comissao09nucad@gmail.com, no prazo de 
10 dias, a contar da vigésima e última publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, tomar conhecimento de 
seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta 
que se comprovada remete ao descumprimento do disposto no art. 
216, incisos I, V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, 
inciso I, com incidência no artigo 249, inciso II, todos na forma da 
Lei nº 869/1952, estando sujeita a uma das penalidades previstas no 
artigo 244, incisos I, III ou V do referido Diploma Legal, sob pena 
de REVELIA: HUDSON FELIPE DE JESUS DA SILVA - MaSP 
1.453.026-5 – PROCESSADO NO PAD 263/2023.

Belo Horizonte, 21 de maio de 2024
Warlen Fernandes Ferreira

MASP: 1.141.399-4
 Presidente de Comissão

21 1943002 - 1

ATO N° 445/2024 TORNA SEM EFEITO - AFASTAMENTO 
PRELIMINAR APOSENTADORIA
 TORNA SEM EFEITO no ato 115/2023 de 28 de fevereiro de 2023, 
publicada em 01 de março de 2023, que dispõe sobre Afastamento 
Preliminar Aposentadoria do servidor MaSP: 1.101.314-1, Sandro 
Lima da Silva Rodrigues, tendo em vista demissão a bem do serviço 
público .

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

22 1943512 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Ednilson Pereira Viana, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
039/2022, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
27 de julho de 2022, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, INTIMA o ex-prestador de serviços, na 
função de Agente de Segurança Penitenciário, FÁBIO CODIGNOLE 
- MASP 1.494.135-5, lotado à época dos fatos no Presídio de Alfenas 
I, unidade integrante da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 8ª (oitava) e 
última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente ou por advogado constituído, tomar 
conhecimento da juntada de provas emprestadas Autos nº 0011064-
53.2022.8.13.0016 recebidas da 1ª Vara Criminal, de Atos Infracionais 
da Infância e da Juventude e de Cartas Precatórias Criminais da 
Comarca de Alfenas – MG, e caso queira se manifeste a respeito, 
assim, como querendo comparecer às audiências das testemunhas 
a serem realizadas em 11/06/2024 (terça-feira) às 09h00, 10h00, 
11h00, bem como para seu INTERROGATÓRIO que será realizado 
no mesmo dia em 11/06/2024 (terça- feira) às 11h00 por modalidade 
de videoconferência através da sala de reuniões do Google Meet no 
link (https://meet.google.com/auo-aoob-fyo), ficando a comissão à 
disposição através do endereço Rua Filadelfo Souza Pinto, Nº 141, 
Bairro Nova Divinéia CEP: 38.613-080 - Unaí - MG, nos dias úteis, das 
08h00min às 16h00min, endereço eletrônico e telefone: nucad16risp@
gmail.com, telefone (38) 3676-9707, para dirimir eventuais dúvidas e/
ou fornecer orientações. Neste ato, fica o processado ciente que poderá 
constituir procurador para acompanhar as oitivas, em observância 
ao art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988. Caso não se 
apresente ou se manifeste, será designado nos termos do art. 226 da 
Lei 869/1952 DESIGNO “ex-offício” o servidor Washington Souza 
Santos - MASP. 1.140.xxx-2, para atuar como Defensor Dativo do 
processado, no intuito de acompanhar as oitivas das testemunhas e em 
caso de indiciamento, apresentar alegações finais de defesa, com vistas 
a contemplar o direito de ampla defesa e contraditório em respeito 
ao devido processo legal. Desta forma, fica intimado o processado 
abaixo relacionado pelo presente mandado. INTIMADO FABIO 
CODIGNOLE - MaSP 1.494.135-5.

Unaí-MG 17 de maio de 2024
Ednilson Pereira Viana

Masp: 1.341.003-0
Presidente da Comissão

17 1941983 - 1

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA exonera, a pedido, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da 
Lei nº. 869 de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados, ficando os 
mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pagamentos, 
para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional: 
 MASP 11964103 ALICE SILVA RODRIGUES, do cargo de provimento 
efetivo de ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL, Nível 
I, Grau A, a contar de 29/04/2024.
 MASP 6663942 EDUARDO PEREIRA EVANGELISTA, do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
Nível I, Grau C, a contar de 09/04/2024.
 MASP 14566749 MAYCKEL JÚNIO DE OLIVEIRA, do cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL, Nível I, Grau B, a contar de 01/05/2024.
 MASP 15939978 ALVINO DUARTE DA SILVA, do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
Nível , Grau , a contar de 27/03/2024.
 MASP 12702262 GABRIEL AVELAR E SILVA PIUZANA, do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SEGURANCA 
PENITENCIARIO, Nível II, Grau D, a contar da data da publicação.
 MASP 15121510 ANA PAULA TOMAGNINI ALCICI, do cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL, Nível I, Grau A, a contar de 28/12/2023. 

Rogério Greco
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

22 1943587 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Savano Junger Froede, Presidente da Comissão designada para 
apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado por 
meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 10/2023, com 
extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 08 de Março 
de 2023, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, INTIMA o servidor ROGERIO CABRAL MENDES 
- MaSP 1.369.883-2, ex-prestador de serviço na função de Agente de 
Segurança Penitenciário, durante 08 (oito) publicações consecutivas, 
para querendo comparecer à audiência das testemunhas a ser realizada 
em 27/06/2024 (quinta feira) às 09h00, 10h00 e 11h00, bem como 
para seu INTERROGATÓRIO que será realizado às 14h00 do dia 
27/06/2024, por modalidade de videoconferência através da sala de 
reuniões do Google Meet no link (https://meet.google.com/jnp-rdfw-
fam, ficando a comissão à disposição através do endereço de e-mail 
nucad15rips@gmail.com, para dirimir eventuais dúvidas e/ou fornecer 
orientações. Neste ato, fica o processado ciente que poderá constituir 
procurador para acompanhar as oitivas, em observância ao art. 5º, 
inciso LV da Constituição Federal de 1988. Caso não se apresente ou 
se manifeste, será designado nos termos do art. 226 da Lei 869/1952 
DESIGNO “ex-offício” o servidor Washington S. Santos - MASP. 
1.140.xxx-2, para atuar como Defensor Dativo do processado, no intuito 
de acompanhar as oitivas das testemunhas e em caso de indiciamento, 
apresentar alegações finais de defesa, com vistas a contemplar o direito 
de ampla defesa e contraditório em respeito ao devido processo legal. 
Desta forma, fica intimado o processado abaixo relacionado pelo 
presente mandado. INTIMADO ROGERIO CABRAL MENDES - 
MaSP 1.369.883-2.

Teófilo Ootni, 10 de maio de 2024
Savano Junger Froede

Masp 1.173.784-8
Presidente de Comissão

13 1939376 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado 
nº 028/2022, Francisco Luiz Cosmo Pinho, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 028/20202, com extrato publicado 
no Minas Gerais de 23 de junho de 2022, tendo em vista o disposto no 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, 
ex-prestador de serviços, na função de Médico da Área Social e 
Psiquiatra, FELIPE ROCHA RABELO - MaSP 1.490.283-7, durante 
08 (oito) publicações consecutivas, o processado abaixo relacionado 
pelo presente mandado, para querendo comparecer à audiência das 
testemunha a serem realizadas na data de 13/06/2024 (Quinta-feira) 
com início às 09h00 até às 13h00 por modalidade de vídeoconferência 
através da sala de reuniões do google meet no link (https://meet.
google.com/cnq-agcn-byo), ficando a comissão à disposição através 
do endereço de e-mail: nucad18@gmail.com, para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou fornecer orientações.
Caso o processado não compareça às referidas audiências das 
testemunhas e ao INTERROGATÓRIO, será nomeado defensor 
dativo por esta Casa Correcional para acompanhar todos os atos do 
Procedimento Administrativo, conforme a Portaria supramencionada, 
em observância ao art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988.
FELIPE ROCHA RABELO - MASP 1.490.283-7 – PROCESSADONO 
PDS 028/20202.

Poços de Caldas, 21 de maio de 2024.
 Francisco Luiz Cosmo Pinho

 1.448.945-4
 Presidente de Comissão

21 1943017 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 79ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://www.youtube.
com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 22 de maio 
de 2024, às 14h, a saber:5. Exame da Ata da 78ª RO de 24/04/2024. 
APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame de Adendo 
à Licença de Instalação Corretiva concomitante com a Licença de 
Operação:6.1 Concessionária da Rodovia MG 050 S/A - Implantação 
ou duplicação de rodovias ou contornos rodoviários; Pavimentação 
e/ou melhoramentos de rodovias - Juatuba, Mateus Leme, Itaúna, 
Igaratinga, Carmo do Cajuru, São Gonçalo do Pará, Divinópolis, São 
Sebastião do Oeste, Pedra do Indaiá, Formiga, Pains, Córrego Fundo, 
Pimenta, Piumhi, Capitólio, São João Batista do Glória, Alpinópolis, 
Passos, Itaú de Minas, Pratápolis, Fortaleza de Minas e São Sebastião 
do Paraíso/MG - PA/Nº 29925/2014/005/2018 - Processo de Adendo 
SEI/Nº 1370.01.0008544/2023-48 - Classe 3. Apresentação: Diretoria 
de Gestão Regional (DGR).DEFERIDO. 7. Processo Administrativo 
para exame de Adendo à Licença de Operação Corretiva:7.1 CEMIG 
Geração e Transmissão S.A./CGH Luiz Dias - Central Geradora 
Hidrelétrica - CGH - Itajubá/MG - PA/SLA/Nº 3803/2020 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA SM.DEFERIDO.

 Renato Teixeira Brandão
 Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de

 Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização 

22 1943770 - 1

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental do Sul de Minas no uso das suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 17 de maio de 2024 na 
Imprensa Oficial e demais normas específicas torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1. Nutricaulim Insumos 
para Alimentação Animal Ltda., Aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, Ijaci/MG, PA nº 880/2024, Classe 2.

(a) Daniella Florentino Costa. 
Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental do Sul de Minas no uso das suas 
atribuições, considerando a designação publicada no dia 17 de maio 
de 2024 na Imprensa Oficial e demais normas específicas torna público 
o indeferimento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1. Josué Domingues de 
Andrade, Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto 
aterro para fins de terraplanagem em empreendimento ou atividade com 
regularização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de terreno 
previsto em projeto aprovado da ocupação, Monte Sião/MG, Processo 
nº 506/2024, classe 2, Motivo: Insuficiência técnica.

(a) Daniella Florentino Costa. 
Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental do Sul de Minas no uso das suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 17 de maio de 2024 na 
Imprensa Oficial e demais normas específicas torna público que foram 
DEFERIDOS os requerimentos de transferência de responsabilidade 
administrativa das licenças ambientais abaixo identificadas:
1) LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Ferlig - Ferro Liga 
Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata na
 construção civil, Ritápolis e Resende Costa/MG, PA nº 2991/2022, 
Classe 3. Válida até: 27/09/2032, do responsável Ferlig - Ferro Liga 
Ltda., CNPJ 22.482.228/0025-75 para o novo titular MJP Extração de 
Areia Ltda., CNPJ: 31.980.216/0001-94. *Geraldo de Alencar Amorim 
- Sítio Boa Vista, Avicultura, Itaú de Minas/MG, Processo nº 627/2021, 
Classe 3. Válida até: 05/04/2031, do responsável Geraldo de Alencar 
Amorim CPF 44*.***.***-68 para o novo titular Evaristo José de 
Carvalho, CPF: 55*.***.***-04.
2) LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *CEMIG Geração 
e Transmissão S.A./CGH Jacutinga, Central Geradora Hidrelétrica - 
CGH, Jacutinga/MG - Processo nº 4425/2021, Classe 4. Válida até: 
19/12/2032, do responsável CEMIG Geração e Transmissão S.A. - 
CGH Jacutinga, CNPJ 06.981.176/0019-87 para o novo titular MANG 
Participações e Agropecuária Ltda., CNPJ: 19.390.334/0001-47.

(a) Daniella Florentino Costa. 
Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

22 1943913 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 88ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 22 
de maio de 2024, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 87ª RO da CAP 
de 24/04/2024. APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame 
de Inclusão/Alteração de Condicionantes da Renovação da Licença 
de Instalação: 6.1 Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e Parnaíba (CODEVASF)/Projeto Hidro-Agrícola Jequitaí - 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - Jequitaí, Claro 
dos Poções e Francisco Dumont/MG - PA/Nº 50229/2004/003/2019 - 
SEI/Nº 1370.01.0005328/2021-71 - Classe 6. Apresentação: URA NM. 
DEFERIDO CONFORME PARECER. 7. Processos Administrativos 
para exame de Licença de Operação Corretiva: 7.1 Sérgio Cardoso de 
Almeida Filho/Fazenda Formosa, Fazenda Palmeira, lugar Logradouro 
ou Gleba 01 A, Fazenda Logradouro e Fazenda Lagoa Formosa Gleba 
01 - Riachinho/MG - PA/SLA/Nº 2086/2023 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA 
NOR. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 10 
(DEZ) ANOS. 7.2 Sérgio Rodrigues Lopes/Fazenda Córrego dos 
Tiros e Tiros e Bebedouro - Matrículas nº 5.450, 5.697, 6.687, 8.121 
e 11.880 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime de confinamento; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura - Tiros e Matutina/MG 
- PA/SLA/Nº 1429/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. 8. Processo 
Administrativo para exame de Alteração e Exclusão de Condicionantes 
da Licença de Operação Corretiva: 8.1 Gelf Siderurgia S.A./Fazenda 
Tamanduá ou Poções - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e Produção 
de carvão vegetal oriunda de floresta plantada - Itacambira, Grão 
Mogol, Francisco Sá e Juramento/MG - PA/SLA/Nº 2971/2021- SEI/Nº 
1370.01.0042561/2022-85 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM. DEFERIDO 
CONFORME PARECER.

Fernando Baliani da Silva
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

22 1943676 - 1

Chefe Regional de Regularização Ambiental Zona da Mata, torna 
público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC1): São Gonçalo 
Extração e Comércio Ltda – São Gonçalo Mineração, Lavra a céu 
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários, Espera Feliz/MG, PA n° 
1170/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida 
até 22/05/2032.
- AIA Vinculado – SEI n° 1370.01.0023172/2023-76

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata.

22 1943957 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS RAS: 1) Carbometal Mineração Ltda, Lavra a céu aberto - 
Minerais metálicos, exceto minério de ferro; Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco, Itaverava/MG, PA nº 
782/2024, Classe 2. Motivo: Impossibilidade técnica.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

22 1943948 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o ARQUIVAMENTO da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Produtos Cerâmicos Especiais do Leste de Minas Ltda., 
Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, Vargem 
Alegre/MG, PA/Nº 2297/2023, Classe 2. Motivo: falha na instrução 
processual.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS RAS 1) Município de Dionísio, Estação de tratamento de esgoto 
sanitário, Dionísio/MG, PA/Nº 879/2024, Classe 2.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste de Minas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna sem efeito a publicação da Pauta da 145ª Reunião 
Ordinária da Unidade Regional Colegiada Leste Mineiro (URC LM) 
do Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam, do dia 22 de 
maio de 2024, pág. 13, col. 4, Caderno Diário do Executivo, do Jornal 
“Minas Gerais”, tendo em vista a necessidade de retificação de dados 
nos respectivos processos.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste Mineiro

22 1943930 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- (LAC 1) - Licença de Operação Corretiva: RJB Participações Ltda. 
- Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários; Pilhas de rejeito/estéril - Minério de 
ferro; Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento 
a seco; Lavra a céu aberto - Minério de ferro e Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Rio Pardo de Minas/MG - PA/nº 2654/2023 
ANM 830.005/2021. Classe 2. Motivo: Caracterização incorreta 
e levantamento de fauna em desacordo com o termo de referência 
disponível no site do IEF, conforme descrito no Parecer nº 50/FEAM/
URA NM - CAT/2024.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas

22 1943949 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais abaixo identificadas:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) CONSTRUTORA 
E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Itamarandiba/MG, PA 
nº 114/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 20/05/2034. 2) MUNICIPIO DE ITAMARANDIBA, 
Pavimentação e/ou melhoramentos de rodovias, Itamarandiba/MG, PA 
n° 320/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 22/05/2034.

(a) Carla Fernanda de Araújo.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

22 1943697 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram: 
LAS-RAS: 1) Decorações de Pedras Vavá Ltda, Aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração, Caetanópolis/MG, 
Processo nº 884/2024, Classe 2. 2) Mineração Grota da Cana Ltda, 
Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento e Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Cláudio/MG, Processo nº 886/2024, 
ANM 831.111/1985, Classe 2. 

Sra. Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto do Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 
10 (dez) anos:
1) FR Indústria e Comércio de Móveis LTDA, Fabricação de móveis 
de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz; Fabricação 
de móveis de metal com tratamento químico superficial e/ou pintura 
e Fabricação de móveis estofados ou de colchões, com fabricação 
de espuma, Cláudio - MG, Processo n°860/2024, com validade até 
21/05/2034. 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

22 1943916 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202405230008260111.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 1) Brenergy 
Geração Solar Janaúba SPE Ltda./ LT 500 Kv - SE UFV Janaúba - SE 
Janaúba 3, Linhas de transmissão de energia elétrica, Janaúba/MG - PA/
nº 4000/2022, Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas 

22 1943923 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento:1) Auto Posto Agroboi Ltda – Posto 
Agroboi, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Muriaé/MG, PA 
SLA 856/2024, com validade até 20/05/2034; 2) Willy Kaizer Neto – 
Kaizer Indústria, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Chalé/MG, PA SLA 881/2024, com validade até 
22/05/2034.

 (a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

22 1943945 - 1

O Chefe Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata, torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença de Instalação Corretiva e Licença de Operação concomitante 
– LIC+LO (LAC2): 1) Consórcio Intermunicipal do Alto e Médio 
Carangola para Gestão e Manejo dos Resíduos Sólidos - CIRS, 
Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte – ASPP, 
Divino/MG, PA nº 816/2024, Classe 3; AIA Vinculado – SEI n° 
2090.01.0012408/2024-87. 

(a) Dorgival da Silva
Chefe Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata.

22 1943987 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada: - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade 
LAS RAS: 1) Griff Florestal Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
e Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 
calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal, Corinto/MG, PA/nº 4/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até 21/05/2034.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas 

22 1943459 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foi firmado o Primeiro Aditivo ao Termo de 
Ajustamento de Conduta do processo abaixo identificado:
1) Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento 
Ambiental Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE - 
Aterro Sanitário Municipal de Pirapora, Aterro Sanitário, inclusive 
aterro sanitário de pequeno porte-ASPP, Pirapora/MG, PA/SEI nº 
1370.01.0052635/2022-75. Classe 3. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir de 15/04/2024.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

22 1943964 - 1

Chefe Regional de Regularização Ambiental Zona da Mata, torna 
público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC1): CT Metal Indústria 
e Comércio Ltda, Fabricação de máquinas em geral e implementos 
agrícolas, bem como suas peças e acessórios metálicos, Cataguases/MG, 
PA n° 330/2024, Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. 
Válida até 21/05/2034.

(a) Dorgival da Silva
Chefe Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata.

22 1943991 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público a EXCLUSÃO das condicionantes nºs 17 e 
18, do Parecer Único n° 1301901/2016 (SIAM), do processo abaixo 
identificado:
1. Licença de Instalação: *Parque Granja Marileusa Participações S/A - 
Loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente 
residenciais - Uberlândia/MG - PA/ Nº 30534/2015/001/2016 - Classe 
3.

(a) Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.

22 1943895 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Centro 
Educacional Hyarte-ML Ltda/Posto de Combustível UNIIRMÃO 
PARACATU/MG - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Paracatu/MG. Processo: 855/2024.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 1)*Licença de Operação Corretiva (LAC 2): *Helder Hofig/Fazenda 
Engenho e Verde Prado - Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura - Unaí/MG - Processo: 885/2024 - Classe 3.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

22 1943809 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Município de Espinosa / Extração de Cascalho para Obras Públicas 
- Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 
calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal - Espinosa/MG - PA/nº 882/2024, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

22 1943828 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público o indeferimento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Dadoplan 
Empreendimentos e Investimentos Ltda., extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil; extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha, ANM n° 831.764/2021, Esmeraldas/
MG, Processo nº 3750/2022, classe 3. Motivo: impossibilidade jurídica 
e/ou técnica.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) On Petro - Distribuidora de Combustíveis Ltda., transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Betim/MG, Processo nº 850/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

22 1943656 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente exonera, a 
pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011 , TATIANA 
DINIZ LIMA, MASP 1379697-4, do cargo de provimento em comissão 
DAI-18 MA1100329.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, nos termos do 
art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da chefia da Gerência 
de Suporte Processual, GIOVANA RANDAZZO BARONI, MASP 
1368004-6, ocupante do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100441, de recrutamento limitado.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, nos termos do 
art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da chefia da Coordenação de 
Controle Processual Central Metropolitana, ANGELICA APARECIDA 
SEZINI, MASP 1021314-8, ocupante do cargo de provimento em 
comissão DAI-22 MA1100408, de recrutamento amplo.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, nos termos 
do art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, atribui a 
GIOVANA RANDAZZO BARONI, MASP 1368004-6, titular do cargo 
de provimento em comissão DAI-22 MA1100441, de recrutamento 
limitado, a chefia da Coordenação de Controle Processual Central 
Metropolitana.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, nos termos 
do art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, atribui a 
ANGELICA APARECIDA SEZINI, MASP 1021314-8, titular do cargo 
de provimento em comissão DAI-22 MA1100408, de recrutamento 
amplo, a chefia da Gerência de Suporte Processual.

22 1943943 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 25 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamentos:
*Arquiva-se o processo n°74949 de 28/12/2023.Requerente: Preservar 
Agropecuária Ltda. CNPJ:05.890.031/0001-89.Curso dágua:Poço 
Tubular.Motivo:Verificou-se que os documentos do processo 
apresentam inconsistência técnica;nos termos do parecer técnico 
IGAM/URGA- NM/OUTORGA n°414/2024. Município:Claro dos 
Poções-MG.
*Arquiva-se o processo n°48720 de 23/08/2023.Requerente: 
Condomínio do Edifício Maria da Glória.CNPJ:07.435.699/0001-61.
Curso dágua:Poço Tubular.Motivo:O pedido de outorga tem como 
objeto a captação de água subterrânea por meio de poço tubular 
profundo localizado na área urbana, que possui atendimento integral 
da rede de abastecimento, não se enquadrando no permissivo legal.Nos 
termos do parecer técnico n° 50/IGAM/URGA NM/OUTORGA/2023.
Município:Montes Claros-MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas.Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM,www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 22 de Maio de 2024.

22 1943582 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 18194/2024, Usuário: Associação dos Moradores de 
São José do Almeida, Jaboticatubas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1302304/2024.*Processo n° 28901/2023, Usuário: 
Guilherme Parreiras Passos 059.921.746-48, Ribeirão das Neves, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1302305/2024.*Processo n° 
31795/2021, Usuário: CSN Mineração S/A, Congonhas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1302306/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 22 de Maio de 2024.

22 1943908 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos *Processo 
n° 19597/2024, Usuário: Hernane Afonso Machado, Pompéu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1202246/2024.*Processo 
n° 10951/2024, Usuário: Luiz Carlos Souza Ataíde, Passa Tempo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1202307/2024.*Processo 
n° 17790/2024, Usuário: Lemos Parreira Empreendimentos 
Turísticos e Hoteleiros, Capitólio, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1202308/2024.*Processo n° 20961/2024, Usuário: Jordan 
Cristelli Moura, Araçaí, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1202309/2024.*Processo n° 20784/2024, Usuário: Associação dos 
Moradores da Comunidade de Córrego da Divisa Formiga MG, Formiga, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1202310/2024.*Processo 
n° 09259/2024, Usuário: Fundiaço Ltda, Itaúna, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1202311/2024.*Processo n° 20586/2022, 
Usuário: Rafael Santos Carvalho, Araçaí, Deferido, Portaria n° 
1202313/2024.*Processo n° 14283/2024, Usuário: Otaviano Pires 
Martins, Arcos, Deferido, Portaria n° 1202314/2024.*Processo n° 
11100/2024, Usuário: Cerâmica Minas Brasil Ltda, Moema, Deferido, 
Portaria n° 1202315/2024.

Retificação
Retifica-se a portaria nº 1200915 publicado dia 10/02/2022. Onde 
se lê: Outorgado: Ricardo Teodoro Resende, João Paulo Fernandes, 
Geovane Aparecido Duarte CPFs: 363.***.***-**, 081.***.***-** , 
044.***.***-**. Leia-se Outorgado: Ricardo Teodoro Resende, João 
Paulo Fernandes. CPFs: 363.***.***-**, 081.***.***-**. Município: 
Pará de Minas – MG.
Retifica-se a portaria nº 1301426 publicado dia 05/03/2022. 
Onde se lê: Outorgado: Mineração Paraopeba Ltda–ME.CNPJ: 
09.311.889/0001-00. Leia-se: Outorgado :Mineração Paraopeba Ltda- 
ME. CNPJ: 09.311.889/0004-45. Município: Cachoeira da Prata 
– MG.
Retifica-se a portaria nº 1209429 publicado dia 27/11/2021. Onde 
se lê: Outorgado: Ricardo Teodoro Resende, João Paulo Fernandes, 
Geovane Aparecido Duarte CPFs: 363.***.***-**, 081.***.***-** , 
044.***.***-**. Leia-se Outorgado: Ricardo Teodoro Resende, João 
Paulo Fernandes. CPFs: 363.***.***-**, 081.***.***-**. Município: 
Pará de Minas – MG.
Retifica-se a portaria nº 1307882 publicado dia 15/10/2020. Onde se 
lê: Outorgado: Ardósia Reis Ltda. CNPJ: 23.219.876/0002-00. Leia-se 
Outorgado: Minerar Ltda. CNPJ: 13.410.625/0001-73.Município: 
Papagaios – MG.
Retifica-se a portaria nº 1206197 publicado dia 07/08/2020. Onde 
se lê: Outorgado: Maria Angélica Freitas Reis – ME. CNPJ: 
17.939.705/0001-71. Leia-se Outorgado: Kátia Ramos Mineração Ltda. 
CNPJ: 17.939.705/0001-71. Município: Pequi – MG.
Retifica-se a portaria nº 1200685 publicado dia 02/02/2021. Onde se 
lê: Outorgado: Maria Marta de Campos Cursino. CPF: 067.***.***-**. 
Leia-se Outorgado: Cristiano de Campos e Cursino. CPF: 
013.***.***-**.Município: Pompéu – MG.
Retifica-se a portaria nº 1204630 publicado dia 13/07/2022 . Outorgado: 
Fernando Henrique Ribeiro e Oliveira. CPF: 095.***.***-**. Onde se lê: 
Coordenada Geográficas: Lat. 20°01’48,26”S e Long. 45°17’43,79”W. 
Leia-se: Coordenadas Geográficas: Lat. 20°01’48,26”S e Long. 
45°17’37,99”W. Município: Santo Antônio do Monte – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 22 de Maio de 2024.

22 1943891 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:*Processo 
n° 05289/2024,Usuário: José Marcio Costa, Bicas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2002316/2024. 
Arquivamento
Arquiva-se o processo nº11598/2024 de 12/03/2024. Requerente: 
Concessionária BR 040 S.A.CNPJ: 19.726.048/0001-00.Curso da 
água:Sem denominação..Motivo: Considerando que a vazão requerida 
no processo de outorga (1,46 m³/h) (83880963), solicitando assim, um 
valor superior a 80% da vazão estabilizada do teste de bombeamento 
de 24 horas, ou seja, a vazão de teste foi de 1,46 m³/h e a vazão 
requerida não atendeu aos critérios estabelecidos no item I do Art. 8º 
da Deliberação Normativa nº 76/2022.Neste sentido, conforme o artigo 
54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019:Art. 54-A – 
Poderão ser arquivados por inconsistência técnica ou irregularidade os 
processos de outorga que:I -não atenderem aos termos de referência 
disponibilizados pelo Igam;II – apresentarem projetos e estudos em 
desconformidade com as normas técnicas;III – apresentarem projetos 
e estudos com informações divergentes entre si;IV-apresentarem 
informações falsas.Recomendamos o arquivamento do Processo de 
Outorga nº 11598/2024.Município: Barbacena/MG. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Ubá, 22 de Maio de 2024.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste 
de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 23 do 
Decreto Estadual nº. 48.707 de 25 de outubro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº. 1707749 publicada dia 12/10/2022. Onde 
se lê: Condicionantes: 1. Manutenção da vazão mínima residual 50% 
da Q7,10, ou seja 0,00145 m³/s. Prazo: até 30 dias após a publicação 
(intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção 
a ser implantada). 2. O bombeamento/captação somente será permitido 
após a instalação do sistema de medição e de horímetro. 3. Instalar 
sistema de medição, de vazão captada e de fluxo residual, e horímetro. 
Prazo: até 30 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na 
implantação da captação (intervenção a ser implantada). 4. O sistema 
de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente 
aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir ART expedida 
pelo CREA. 5. Realizar medições diárias da vazão captada, do tempo 

de captação e do fluxo residual armazenando estes dados em formato 
de planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sisema, ou entidade por ele delegada, 
e ser apresentadas ao Igam, por meio físico e digital (planilha do excel 
ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 6. Cumprir as 
demais obrigações estabelecidas pela Portaria Igam nº 48, de 2019, no 
que couber, dado o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. 
Leia-se: Condicionantes: 1. Instalar sistema de medição de vazão 
captada e horímetro. O sistema de medição adotado na intervenção 
outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e 
monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: A 
implantação dos equipamentos supramencionados deverá ocorrer 
antes do início do bombeamento. 2. Realizar leituras diárias de vazão 
captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, 
conforme modelo disponível no sítio eletrônico do Igam, que deverão 
estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão 
integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
– SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao 
Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que 
solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 3. 
Instalar sistema de medição de fluxo residual. O sistema de medição 
adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável 
ao meio de monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho 
profissional competente. PRAZO: 90 dias a partir da publicação da 
portaria para estrutura construídas ou concomitante a implantação 
do barramento para novas estruturas. 4. Manter, à jusante do local da 
intervenção, um fluxo residual mínimo de 0,00145 m³/s ou 1,45 l/s, que 
corresponde a 50 % da vazão Q7,10. Prazo: A partir da instalação dos 
sistemas de medição. 5. Realizar medições diárias do fluxo residual, 
armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no 
sítio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele 
delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da 
instalação dos sistemas de medição. 6. Cumprir as demais obrigações 
estabelecidas pela Portaria IGAM nº 48/2019, no que couber, dado o 
modo de uso da intervenção em recurso hídrico. P.1. Outorgado: Jan 
Luijte Bijsterveld; Tjaco Gerard Bijsterveld. CPF’s: 877.23*.***-**, 
013.73*.***-**. Coordenadas geográficas: Lat. 16º 23’ 45,29”S 
e Long. 47º 05’ 52,22”W. Área irrigada: 48 ha. Volume acumulado: 
579,39 m³. Vazão captada: 20,0 (l/s) nos meses de agosto a maio. 
Tempo de captação: 10:00 horas/dia nos meses de agosto a maio. Sendo 
25 dias nos meses de janeiro, fevereiro, março e abril. 10 dias no mês 
de maio. 06 dias no mês de agosto. 04 dias no mês de setembro. 07 
dias nos meses de outubro, novembro e dezembro. Volume: 18000 
m³ nos meses de janeiro, fevereiro, março e abril. 7200 m³ no mês de 
maio. 4320 m³ no mês de agosto. 2880 m³ no mês de setembro. 5040 
m³ nos meses de outubro, novembro e dezembro. P.2. Outorgado: Fábio 
Vilela de Queiroz; Fabiano Silva de Queiroz. CPF’s: 550.79*.***-**, 
183.34*.***-**. Coordenadas geográficas: Lat. 16º 23’ 45,29” S e 
Long. 47º 05’ 52,22” W. Área irrigada: 84 ha. Volume acumulado: 
579,39 m³. Vazão captada: 50,0 (l/s) nos meses de agosto a maio. 
Tempo de captação: 12:00 horas/dia nos meses de agosto a maio. Sendo 
12 dias no mês de janeiro. 08 dias nos meses de fevereiro, junho e 
dezembro. 11 dias no mês de março. 15 dias no mês de abril. 10 dias no 
mês de maio, 07 dias nos meses de julho e novembro, 05 dias no mês de 
outubro. Volume: 25.920 m³ no mês de janeiro. 17.280 m³ nos meses de 
fevereiro, junho e dezembro. 23.760 m³ no mês de março. 32.400 m³ no 
mês de abril. 21.600 m³ no mês de maio. 15.120 m³ nos meses de julho 
e novembro. 10.800 m³ no mês de outubro. Munícipio: Unaí - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URA NOROESTE DE MINAS. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br.  Unaí, 22 de maio de 2024.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, 
do Noroeste de Minas no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 44 de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº. 1700853 publicada dia 22/02/2024: 
Outorgado: Noé Paixão Correira. CPF: 338.1**.***- **. Onde se lê: 
Vazão: 57,0 m³/h de janeiro a dezembro. Tempo de captação: 10:00 
horas/dia de janeiro a dezembro. 10 dias/mês de janeiro a dezembro. 
Volume: 5.700,0. Leia-se: Vazão: 76,0 m³/h de janeiro a dezembro. 
Tempo de captação: 20:00 horas/dia de janeiro a dezembro. 25 dias/
mês de janeiro a dezembro. Volume: 38.000,0 de janeiro a dezembro. 
Município: Paracatu - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br  
Unaí, 22 de maio de 2024.
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 043, DE 20 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre anular e conceder progressões à servidora da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, do 
Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, a que se refere o Decreto 46.030, de 17 de agosto de 
2012, tendo em vista o disposto na Lei nº 18.974, de 29 de junho de 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do §1º do art. 93 da Constituição 
do Estado, e considerando o disposto na Lei nº 18.974/2010 e no Decreto nº 46.030/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - ANULAR a parte da Resolução SEPLAG Nº 74/2023 publicada no MG 01/09/2023, que se refere à progressão concedida à servidora 
TAINARA VIEIRA RODRIGUES, Masp 752954-8, Adm. 01, da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, 
do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, indicada no Anexo I desta Resolução, devido à revisão da Avaliação de Desempenho Individual, tornando a concessão irregular.
Art. 2º - Conceder PROGRESSÃO à servidora da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, lotada na 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, relacionada no Anexo II desta Resolução, a qual atende ao disposto na Lei nº 18.974/2010 e no 
Decreto nº 46.030/2012.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros a partir das vigências apontadas nos Anexos I e II.

Belo Horizonte, 20 de maio de 2024.
LUÍSA CARDOSO BARRETO

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 

ANEXO I
(a que se refere o art. 1º desta Resolução)

MASP SERVIDOR ADM 
SITUAÇÃO ATUAL

NÍVEL GRAU VIGÊNCIA ANULAR RESOLUÇÃO QUE 
CONCEDEU PROMOÇÃO

 752954-8  TAINARA VIEIRA RODRIGUES  01 I I  01/09/2023 Resolução SEPLAG Nº 74/2023 – PUBL. 
01/09/2023, PÁG. 12.

ANEXO II
(a que se refere o art. 2º desta Resolução)

MASP SERVIDOR ADM 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
NÍVEL GRAU NIVEL GRAU VIGÊNCIA

752954-8 TAINARA VIEIRA RODRIGUES 01 I E I I 01/02/2024

 RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 044, DE 20 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre anular, tornar sem efeito e retificar a promoção por escolaridade adicional de servidor do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, 
Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, de que trata a Lei nº 15.470/2005 e o Decreto nº 44.769/2008.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do § 1º do art. 93 da 
Constituição do Estado e, considerando o disposto no artigo 20 da Lei nº 15.470/2005 e o Decreto nº 44.769/2008.
RESOLVE,
Art. 1º - ANULAR a Resolução SEPLAG nº 017, publicada no Minas Gerais em 14/02/2023, página 14, na parte que se refere à promoção ao servidor 
Jovino Gentilini Junior, Masp. 1373041-1, adm. 01, ao Nível IV, Grau A, com vigência em 19/01/2023, da carreira Médico Perito – MP, servidor com 
lotação na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em razão de cumprimento de decisão judicial deferida nos autos do processo nº 5265161-
07.2022.8.13.0024, que determina a concessão de promoção por escolaridade adicional, com vigência em 31/08/2022.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202405230008260112.


